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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.001843/2008­15 

Recurso nº             Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.084  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  CONDOMÍNIO MORADA VENTO LESTE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2003 
PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. APLICAÇÃO. 
1.  O  descumprimento  de  obrigação  principal  ou  acessória  é  motivo  para 
justificar o lançamento, bem como sua manutenção. 
2.  Na  aplicação  das  multas  previstas  no  art.  35  da  Lei  nº  8.212/91,  a 
autoridade  administrativa  deve  se  ater  às  recentes  mudanças  legislativas, 
observando, inclusive, a possibilidade de aplicação da regra mais benéfica de 
que trata a alínea “c” do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional ­ 
CTN.  

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

  Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a). A autoridade administrava 
incumbida  da  cobrança  do  valor  devido  deverá  observar  as  novas  disposições  legislativas 
constantes  do  voto,  em  especial,  as  regras  do  art.  106,  c,  do  CTN.  Ausência  momentânea: 
GUSTAVO VETTORATO.  

 

 (assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente  
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(assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Eduardo de Oliveira, Oseas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Junior, 
Wilson Antônio de Souza Corrêa. 
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Relatório 

  Trata­se  de Auto  de  Infração  (obrigação  principal)  lavrado  em  desfavor  do 
contribuinte acima referenciado, relativamente às contribuições sociais destinadas ao custeio da 
Seguridade social, incidente sobre os pagamentos efetuados a seus funcionários e contribuintes 
individuais apurados através da folha de pagamento, recibos e contabilidade, correspondentes: 
a) à parte da empresa (quota patronal ­ 20%); b) ao financiamento dos benefícios concedidos 
em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho  ­ RAT  (também conhecido  por Seguro  de Acidente  de Trabalho  ­  SAT  ­  2%);  c)  a 
contribuição  referente  a  outras  entidades  (terceiros)  4,5%.  (Sal.  Educação  ­2,5%  ­  INCRA  ­ 
0,2% ­ SESC ­ 1,5 % ­ SEBRAE­ 0,3%). 
 
  O Contribuinte foi notificado do lançamento e apresentou defesa tempestiva 
em 24/04/2009 (fls. 657 /658). 
 
  A  impugnação  foi  julgada em 07 de maio de 2010, ementada nos seguintes 
termos: 
 

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÕES  SOCIAIS 
PREVIDENCIARIAS 
Período de apuração: 01/01/1999 a 30/04/2003 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. PARTE PATRONAL. PARTE 
DEVIDA  PELOS  SEGURADOS  EMPREGADOS. 
CONTRIBUIÇÕES  REFERENTES  A  OUTRAS 
ENTIDADES E FUNDOS. GILRAT 
Acorde  com  a  Lei  8.212/91,  a  contribuição  a  cargo  da 
empresa, destinada Seguridade Social, é de vinte por cento 
sobre  o  total  das  remunerações  pagas,  devidas  ou 
creditadas a qualquer titulo, durante o mês, aos segurados 
empregados;  já  a  contribuição  do  empregado  é  calculada 
mediante  a  aplicação  da  correspondente  alíquota  sobre  o 
seu  salário­de­contribuição  mensal,  de  forma  não 
cumulativa; por outro lado, à Secretaria da Receita Federal 
do  Brasil  compete  planejar,  executar,  acompanhar  e 
avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, 
à  arrecadação,  cobrança  e  ao  recolhimento  das 
contribuições  sociais devidas a outras  entidades  e  fundos; 
por  fim,  também  deve  a  empresa  contribuir  com  sua 
respectiva  alíquota  em  razão  do  Grau  de  Incidência  de 
Incapacidade Laborativa Decorrente dos Riscos Ambientais 
do  Trabalho  ­  GILRAT,  sobre  o  total  das  remunerações 
pagas  ou  creditadas,  no  decorrer  do  mês,  aos  segurados 
empregados. 
PRAZO  DECADENCIAL  DA  LEI  N°  8.212/1991. 
INCONSTITUCIONALIDADE.  SÚMULA  VINCULANTE 
N° 8. 
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A Súmula Vinculante nº 8, aprovada pelo Supremo Tribunal 
Federal declarou a inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 
da Lei no 8.212/91, afastando a decadência decenal para a 
constituição do crédito tributário/previdenciário. 
LEI  POSTERIOR.  RETROATIVIDADE DA MULTA MAIS 
BENÉFICA  AO  SUJEITO  PASSIVO.  UNIDADE 
PREPARADORA. COMPETÊNCIA. 
A MP  n°  449/  2008,  posteriormente  convertida  na  Lei  n° 
11.941/2009  alterou  a  sistemática  de  cálculo  do  valor  da 
multa  para  a  infração  vertente.  Tratando­se  de  ato  não 
definitivamente  julgado,  a  nova  metodologia  deverá  ser 
comparada  com  a  da  legislação  revogada  para  se 
encontrar a  
situação mais benéfica ao sujeito passivo, em conformidade 
com a alínea "c" do inciso II do art. 106 do CTN. 
Em  face  da  variação  do  valor  da  multa  na  obrigação 
principal de acordo com o art. 35, da Lei n° 8.212/1991, em 
sua  redação anterior  a  vigência  da Lei  n°  11.941/2009,  a 
análise  do  cabimento  da  retroação  benigna  deve  ficar  a 
cargo  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil,  no 
momento  do  pagamento  ou  parcelamento  do  crédito 
tributário  pelo  contribuinte.  Em  caso  de  não  haver 
pagamento  ou  parcelamento,  no momento  do  ajuizamento 
da  execução  fiscal  pela  Procuradoria­Geral  da  Fazenda 
Nacional – PGFN. 
 
Impugnação Improcedente 
 
Crédito Tributário Mantido em Parte 
 
Inconformado  com  resultado  do  julgamento  de  primeira  instância 

administrativa,  o  contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  onde  alega,  em  síntese,  o 
seguinte: 

 
  ­ A reavaliação das defesas anteriores, anexadas ao presente recurso; 
 
  ­  Seja  determinada  nova  fiscalização  para  comprovação  dos  fatos  alegados 
nas  defesas  anteriores,  de  forma  imparcial,  visando  a  dirimir  todas  as  dúvidas  e  pendências 
apontadas, em substituição à fiscalização realizada anteriormente; 
 
  ­  Caso  não  seja  possível  o  atendimento  aos  pedidos  acima  elencados,  o 
Condomínio pede a retroação mais benéfica ao sujeito passivo. 

 
Não apresentadas as contrarrazões. 
 
É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator 

 
Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 
 
O  Recurso  apresentado  pelo  contribuinte,  resumido  em  uma  única  página, 

sugere  a  análise  das  duas  primeiras  impugnações  tidas  inicialmente  como  intempestivas, 
situação  superada  em  razão  de  diligência  interna  comandada  para  que  o  auditor  autuante 
esclarecesse pontos importantes do lançamento. 

 
Depois  do  cumprimento  da  citada  diligência,  novo prazo  para  apresentação 

de  impugnação  foi  aberto  ao  contribuinte,  sendo  que  dessa  última  vez  ele  o  aproveitou  de 
forma tempestiva. 

 
O  julgador de primeira  instância administrativa reconheceu a decadência de 

parte do lançamento, atribuindo ao referido instituto a aplicabilidade das duas formas previstas 
no CTN,  ou  seja,  a  regra do  §  4º  do  art.  150,  bem como  a  regra  do  inciso  I  do  art.  173  do 
referido diploma legal. Pela clareza das informações contidas no acórdão ora recorrido no que 
se refere à aplicação do  instituto da decadência, adoto integralmente as  razões de decidir dos 
julgadores que me antecederam. 

 
Como  se  pode  observar  dos  autos,  tanto  a  fiscalização,  como  também  a 

autoridade  julgadora  de  primeira  instância,  pautaram  seus  trabalhos  em  estrita  obediência  à 
legislação tributária em vigor. O lançamento está perfeito e deve ser mantido na forma definida 
no acórdão ora recorrido. 

 
No entanto,  para  efeito das multas do  art.  35 da Lei nº 8.212/91,  como é  a 

situação destes autos, observar­se­á as disposições do art. 35­A do mesmo diploma legal, artigo 
esse acrescentando pela MP 449, de 03/12/08, convertida na Lei nº 11.941/09, in verbis: 
 

Art.  35­A. Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições  referidas  no  art.  35  desta  Lei,  aplica­se  o 
disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009). 
 
Na situação vertente, portanto, conforme dispõe o novel art. 35­A da Lei nº 

8.212/91, na hora de efetuar o cálculo do valor devido, a autoridade competente deverá ater­se 
às regras do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis: 
 

Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas 
as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou 
diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos 
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de declaração  inexata;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 

II  ­  de  50%  (cinqüenta  por  cento),  exigida  isoladamente, 
sobre  o  valor  do  pagamento mensal:  (Redação  dada  pela 
Lei nº 11.488, de 2007) 

a) na forma do art. 8o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, que deixar de  ser  efetuado, ainda que  não  tenha 
sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no 
caso  de  pessoa  física;  (Incluída  pela  Lei  nº  11.488,  de 
2007) 

b) na forma do art. 2o desta Lei, que deixar de ser efetuado, 
ainda  que  tenha  sido  apurado  prejuízo  fiscal  ou  base  de 
cálculo  negativa  para  a  contribuição  social  sobre  o  lucro 
líquido,  no  ano­calendário  correspondente,  no  caso  de 
pessoa jurídica. (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 1o O percentual de multa de que trata o inciso I do caput 
deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 
72  e  73  da  Lei  no  4.502,  de  30  de  novembro  de  1964, 
independentemente  de  outras  penalidades  administrativas 
ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

I ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II ­ (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

III  ­  (revogado);  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.488,  de 
2007) 

IV  ­  (revogado);  (Redação  dada  pela  Lei  nº  11.488,  de 
2007) 

V  ­  (revogado  pela  Lei  no  9.716,  de  26  de  novembro  de 
1998). (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 2o Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do 
caput  e  o  §  1o  deste  artigo  serão  aumentados  de metade, 
nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo 
marcado,  de  intimação  para:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
11.488, de 2007) 

I  ­  prestar  esclarecimentos;  (Renumerado  da  alínea  "a", 
pela Lei nº 11.488, de 2007) 

II  ­  apresentar  os  arquivos  ou  sistemas  de  que  tratam  os 
arts.  11  a  13  da  Lei  no  8.218,  de  29  de  agosto  de  1991; 
(Renumerado da alínea "b", com nova redação pela Lei nº 
11.488, de 2007) 

Fl. 765DF  CARF MF

Impresso em 27/01/2012 por ATANAGILDO BARBOSA DE OLIVEIRA - VERSO EM BRANCO

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 07/11/2011 por AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 0
8/11/2011 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 07/11/2011 por AMILCAR BARCA TEI
XEIRA JUNIOR



Processo nº 10380.001843/2008­15 
Acórdão n.º 2803­01.084 

S2­TE03 
Fl. 716 

 
 

 
 

7

III ­ apresentar a documentação técnica de que trata o art. 
38  desta  Lei.  (Renumerado  da  alínea  "c",  com  nova 
redação pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 3º  Aplicam­se  às  multas  de  que  trata  este  artigo  as 
reduções  previstas  no  art.  6º  da  Lei  nº  8.218,  de  29  de 
agosto  de  1991,  e  no  art.  60  da  Lei  nº  8.383,  de  30  de 
dezembro de 1991. 

§ 4º  As  disposições  deste  artigo  aplicam­se,  inclusive,  aos 
contribuintes que derem causa a ressarcimento indevido de 
tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou 
benefício fiscal. 
§  5o  Aplica­se  também,  no  caso  de  que  seja 
comprovadamente  constatado  dolo  ou  má­fé  do 
contribuinte, a multa de que trata o inciso I do caput sobre: 
(Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

I  ­  a  parcela  do  imposto  a  restituir  informado  pelo 
contribuinte pessoa física, na Declaração de Ajuste Anual, 
que  deixar  de  ser  restituída  por  infração  à  legislação 
tributária; e (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 

II – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 
 
  Nada  obstante  à  inovação  legislativa  em  matéria  previdenciária,  deverá  a 
autoridade  administrativa,  quando  da  elaboração  do  cálculo  final  do  valor  devido,  prestar 
atenção às regras do art. 106, c, do Código Tributário Nacional – CTN, sendo ele, obviamente, 
mais benéfico ao contribuinte, in verbis: 
 

Art. 106. A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 
 
I – em qualquer caso, quando expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação  de  penalidade  à  interpretação  dos 
dispositivos interpretados; 
 
II – tratando­se de ato não definitivamente julgado: 
 
a)  Quando deixe de defini­lo como infração; 

 
b)  Quando  deixe  de  trata­lo  como  contrário  a  qualquer 
exigência  de  ação  ou  omissão,  desde  que  não  tenha  sido 
fraudulento  e não  tenha  implicado em  falta de  pagamento 
de tributo; 

 
c)  Quando  lhe  comine  penalidade  menos  severa  que  a 
prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.  
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  Não resta dúvida, portanto, que o descumprimento de obrigação principal ou 
acessória é motivo para justificar o lançamento, bem como sua manutenção. 

 
  Na aplicação das multas previstas no art. 35 da Lei nº 8.212/91, a autoridade 
administrativa  deve  se  ater  às  recentes  mudanças  legislativas,  observando,  inclusive,  a 
possibilidade de aplicação da regra mais benéfica de que trata a alínea “c” do inciso II do art. 
106 do Código Tributário Nacional – CTN. 
 
  In  casu,  de  forma  diversa  daqueles  que  me  antecederam,  entendo  pela 
inaplicabilidade no âmbito do CARF, da Portaria Conjunta PFGN/RFB nº 14, de 04/12/2009. 

 
Pelo  exposto,  voto  por CONHECER do  recurso  voluntário,  para  no mérito 

DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO. A autoridade administrava incumbida da cobrança do 
valor devido deverá observar as novas disposições legislativas acima referidas, em especial, as 
regras do art. 106, c, do CTN. 

 
É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior ­ Relator 
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